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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PIS. DECADÊNCIA. O prazo de
decadência das contribuições sociais é de cinco anos contados da
ocorrência do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4°, do CTN,
que é lei complementar de normas gerais, não se lhes aplicando o art. 45
da Lei n°8.212/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por JOSÉ SANCHES ARANTES & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso para ACOLHER a

preliminar de decadência do direito de constituir o crédito tributário, suscitada pela

contribuinte, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
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PAULO JACI T7O D NASCIMENTO
RELATOR \,;(1

FORMALIZADO EM: 28 JUL 2006

Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ALOYSIO JOSÉ

PERCINIO DA SILVA, MARCIO MACHADO CALDEIRA, MAURÍCIO PRADO DE

ALMEIDA, ALEXANDRE BARBOSA JAGUARIBE, LEONARDO DE ANDRADE COUTO

e ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO. Ausente, por motivo 'ustificado o Conselheiro

Flávio Franco Corrêa.
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Recurso n°	 : 140.704
Recorrente	 : JOSÉ SANCHES ARANTES & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

Aos 03/01/2001, a contribuinte foi intimada do auto de infração que lhe

exigiu a Contribuição para o Programa de Integração Social-PIS, relativo ao período de

31/01/1993 a 30/09/1995.

Aos 30/0112001, a autuada apresentou a impugnação de fls. 153/166,

alegando, em preliminar a decadência do direito de a Fazenda efetuar o lançamento e,

no mérito, que a base de cálculo do tributo deve corresponder ao faturamento do sexto

mês ao da ocorrência do fato gerador.

Aos 19/04/2004, deu-se ciência à empresa da decisão de primeira

instância julgadora que, através do acórdão de fls. 175/183, afastou a preliminar de

decadência e, no mérito, julgou procedente o lançamento.

Irresignada, a contribuinte ofereceu o recurso voluntário de fls. 193/203,

repisando tudo o quanto dito na impugnação.

Ante a comprovada inexistência de bens, deu-se seguimento ao recurso

sem arrolamento.

i..
É o relatório. çi
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VOTO

Conselheiro PAULO JACINTO DO NASCIMENTO - Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A decisão recorrida inacolheu a preliminar de decadência do direito do

fisco de constituir, em 03/01/2001, créditos tributários referentes ao PIS, relativos a fatos

geradores ocorridos nos períodos de janeiro de 1993 a setembro de 1995, ao argumento

de que, à luz do art. 45 da Lei n°8.212/91, o prazo de decadência para as contribuições

•	 sociais é de dez anos.

Ocorre que, o art. 146, III, da Constituição Federal, estabelece que, além

da competência para dispor sobre conflito de competência e para regular as limitações

constitucionais ao poder de tributar, cabe à lei complementar fixar, em caráter nacional,

as normas gerais, especialmente sobre definição de tributos e de suas espécies, bem

como a definição dos fatos geradores dos impostos discriminados à competência dos

entes tributantes, suas bases de cálculo e contribuintes e, ainda, dispor sobre os

elementos essenciais da obrigação tributária, em particular os que dizem respeito ao

lançamento, crédito, prescrição e decadência.

Por outro lado, no seu art. 149, caput, a Constituição submete ao regime

tributário a instituição e cobrança das contribuições de seguridade social e, por

decorrência dessa submissão, dúvidas não remanescem quanto ao fato de que, em

matéria de decadência, o regime aplicável às ditas contribuições é o do CTN, que é lei

complementar de normas gerais, regime esse compreensivo da generalidade dos

tributos.

Nesse quadro, induvidosamente, os prazos de decadência hão de

obedecer ao disposto nos arts. 150 e 173 do Código Tributário Nacional. A referência

feita pelo art. 146, inciso III, alínea "b", da Constit ' 	 , de que cabe à lei compleme t r

140.704*MSR*23/06/06	 3



‘41 k
MINISTÉRIO DA FAZENDA

"Isste.i 4. PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Processo n° :10850.002478/00-54
Acórdão n°	 :103-22.426

dispor sobre a decadência, não significa apenas definir no âmbito do direito tributário

esse instituto, mas também e principalmente determinar o prazo a que está sujeito.

Nesse sentido é a jurisprudência mais recente do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, cuja Primeira Turma, no julgamento do Ag Rg. No Recurso Especial

n° 616.348-MG, decidiu que:

"2. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade
social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, natureza
tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III,
b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre
normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida
nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente,
padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições
sociais devidas à Previdência Social".

•

	

	 Do voto do Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, por elucidativo da

questão, colhe-se o seguinte trecho:

"2. Cumpre, assim, enfrentar a segunda questão trazida pela agravante, que diz
respeito ao termo inicial do prazo prescricional da ação de repetição de
indébito de contribuições para a seguridade social. Segundo afirmado na
decisão recorrida, a jurisprudência da 1° Seção é firme no sentido de que,
quando se trata de repetir tributo sujeito a lançamento por homologação, o
prazo para a repetição de indébito (de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN),
tem início, não na data do indevido pagamento, mas na data em que ocorreu o
lançamento definitivo (expresso ou tácito) do tributo. Ora, no caso concreto,
não tendo ocorrido lançamento expresso, questiona-se em que prazo veio ele a
ocorrer de forma tácita, marco inicial de contagem da prescrição da pretensão
restitutó ria. Segundo a decisão embargada, o lançamento tácito se deu no
prazo de cinco anos, nos termos do art. 150, 4° do C7'N. Mas a recorrente
sustenta que, em se tratando de contribuição para a seguridade social, o prazo é
de dez anos, conforme estabelece o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, a saber:

'Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;
II — da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vicio
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada'.
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Mantenho o entendimento da decisão agravada, já que o art. 45, acima
transcrito, padece de insuperável inconstitucionalidade formal. Com  efeito, no
regime da Constituição de 1988, as contribuições sociais, entre as quais as
destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm natureza
tributária. A doutrina, praticamente unânime nesse sentido (Geraldo Ataliba,
'Hipótese de Incidência Tributária', Malheiros, 1996, pág. 116; Ives Gandra da
Silva Martins, 'As Contribuições no Sistema Tributário Brasileiro', coord. Hugo
de Brito Machado, Dialética, 2003, pág. 339; Wagner Balera, 'As Contribuições
no Sistema Tributário Brasileiro; coord. Hugo de Brito Machado, Dialética,
2003, pág. 563; Hugo de Brito Machado, 'Curso de Direito Tributário', 18° ed.,
Malheiros, 2000, pág. 339; Roque Antonio Carazza, 'Curso de Direito
Constitucional Tributário, 19" ed., Malheiros, 2003, pág. 461; José Eduardo
Soares de Melo, 'Contribuições Sociais no Sistema Tributário', 3" ed.,
Malheiros, 2000, pág. 72), ganhou a chancela da jurisprudência, inclusive a do
Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

'Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas. Lei 7.689/88. Não é
inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas
jurídicas, cuja natureza é tributária. Constitucionalidade dos artigos 1°, 2° e 3'
da Lei 7.689/88. Refutação dos diferentes argumentos com que se pretende
sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. (.)' (RE 146.733-
6/SP, Tribunal Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 06/11/1992).

'Imunidade tributária. Contribuições para o financiamento da seguridade
social. Sua natureza jurídica. Sendo as contribuições para o Finsocial
modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, segundo o
entendimento desta Corte em face do sistema tributário da atual Constituição,
não estão elas abrangidas pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI,
d, dessa Carta Magna, porquanto tal imunidade só diz respeito a impostos.
Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário
conhecido e provido'. (RE 141.715-3/PE, I° T, Min. Moreira Alves, DJ
25.08.95).

'Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Contribuição Social Instituída
pela Lei Complementar n° 70/91. Empresa de Mineração. Isenção.
Improcedência. Deficiência no Traslado. Súmula 288. Agravo Improvido. 1. As
contribuições sociais da seguridade social previstas no art. 195 da Constituição
Federal que foram incluídas no capitulo do Sistema Tributário Nacional,
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art.
150, IH, b, do Sistema Tributário, posto que excluídas do regime dos tributos. 2.
Sendo as contribuições sociais modalidades de tributo que não se enquadram na
de imposto, e por isso não estão elas abrangidas pela limitação constitucional
inserta no art. 155, § 3°, da Constituição Federal. 3. Deficiência no traslado. A
ausência da certidão de publicação do aresto recorrido. Peça essencial para se
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aferir a tempestividade do recurso interposto e inadmitido. Incidência da
Súmula 288.
Agravo regimental improvido'. (AI 174.540 AgR/AP, 20 T., Min. Maurício
Corrêa, DJ 26.04.96)

Ao votar no RE 146.733-6/SP, o Min. Moreira Alves, relator, observou:

'Sendo, pois, a contribuição instituída pela Lei 7.689/88 verdadeiramente
contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social, com base
no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, segue-se a questão de saber se essa
contribuição tem, ou não, natureza tributária em face dos textos constitucionais

•	 em vigor. Perante a Constituição de 1988, não tenho dúvida em manifestar-me
afirmativamente'.
Pois bem, afirmada a natureza tributária da contribuição social, está ela,
inquestionavelmente, sujeita ao que dispõe o art. 146, III, b, da CF:
'Art. 146. Cabe à lei complementar:
(.)
III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários
Não há dúvida, portanto, que a matéria disciplinada no artigo 45 da Lei
8.212/91 (bem como no seu artigo 46, que aqui não está em causa) somente
poderia ser tratada por lei complementar, e não por lei ordinária, como o foL
Poder-se-ia argumentar que o dispositivo não tratou de 'normas gerais' sobre
decadência, já que simplesmente estabeleceu um prazo.
É o que defende Roque Antonio Carazza ('Curso de Direito Constitucional
Tributário', 19° ed., Malheiros, 2003, páginas 816/817), para quem 'a lei
complementar, ao regular a prescrição e a decadência tributárias, deverá
limitar-se a apontar diretrizes e regras gerais.

Não poderá, por um lado, abolir os institutos em tela (que foram expressamente
mencionados na Carta Suprema) nem, por outro, descer a detalhes, atropelando
a autonomia das pessoas políticas tributantes (.) Não é dado, porém, a esta
mesma lei complementar entrar na chamada 'economia interna vale dizer, nos
assuntos de peculiar interesse das pessoas políticas (.) Eis por que, segundo
pensamos, a fixação dos prazos prescricionais e decadenciais dependem de lei
da própria entidade tributante. Não de lei complementar.

Nesse sentido, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional, enquanto
fixam prazos decadenciais e prescricionais, tratam de matéria reservada à lei
ordinária de cada pessoa política. Portanto, nada impede que uma lei ordinária
federal fixe novos prazos prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo
federal. No caso, para as 'contribuições previdenciárias".
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Acolher esse argumento, todavia, importa, na prática, retirar a própria
substância do preceito constitucional. É que estabelecer 'normas gerais (..)
sobre (.) prescrição e decadência' significa, necessariamente, dispor sobre
prazos, nada mais. Se, conforme se reconhece, a abolição desses institutos não é
viável nem mesmo por lei complementar, outra matéria não poderia estar
contida nessa cláusula constitucional que não a relativa a prazos (seu período e
suas causas suspensivas e interruptivas).

Tem-se presente, portanto, no artigo 45 da Lei 8.212, de 1991,
inconstitucionalidade formal por ofensa ao art. 146, Hl, b, da Carta Magna.
Sendo inconstitucional, o dispositivo não operou a revogação da legislação
anterior, nomeadamente os artigos 150, § 4° e 173 do Código Tributário
Nacional, que fixam em cinco anos o prazo de decadência para o lançamento de
tributos".

Em suma, ante a sorte de reflexões expostas, o que se há de concluir é

que, frente à Constituição, o prazo de decadência das contribuições sociais é de cinco

anos, contados da data da ocorrência do fato gerador, conforme previsto no art. 150, §

4°, do CTN, não se lhes aplicando o art. 95 da Lei n°8.212/91.

Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso para, acolhendo a

preliminar suscitada, declarar decaído o direito de constituir os créditos tributários

lançados.

Sala das Sessões, DF, : 28 de abril de 2006-- é
1

/	 ,
irPAULO JACI ' NASCIMENTO

;
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